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O Vereador que este subscreve requer a Vossa Excelência, que nos termos regimentais e

após ouvido o douto Plenário e, se aprovado, esta Casa encaminhe solicitação ao Poder Executivo para

que seja estudada a possibilidade de repassar auxílio financeiro para subsidiar o transportes dos alunos

universitários que estudam em instituição educacional em municípios diversos do nosso, nos moldes de

anos anteriores (Vide Lei Municipal nº 6.193/2019).

JUSTIFICATIVA

Sabe-se das dificuldades financeiras que estudantes universitários enfrentam com seus

elevados custos educacionais, tais como mensalidade, material de estudo e transporte.

O Município de Osório, em anos anteriores, auxiliou estes estudantes, subsidiando parte

dos custos do transporte, firmando parceria com as associações, conforme se extrai do disposto na Lei

Municipal nº 6.193/2019.

Por tais motivos, contamos com a aprovação e imediato atendimento do presente Pedido

de Indicação. 

                                                                               

Sala de Sessões em 10 de outubro de 2022.

       

        Luis Carlos Aliardi

       Vereador - PDT 
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